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ACESSE AQUI

Ofício n. 4110/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1329/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1329

Relator: Min. Afrânio Vilela
Processo(s) paradigma(s): REsp 2154295/RS e REsp 2163058/SC

Foi  do Tema repetitivo 1329 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio
ambiente e imposição das respectivas sanções, a intimação por edital para
apresentação de alegações finais, prevista na redação original do art. 122, parágrafo
único, Decreto 6.514/2008, somente acarretará nulidade dos atos posteriores caso a
parte demonstre a existência de efetivo prejuízo para a defesa, inclusive no momento
prévio ao recolhimento de multa.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 22 de outubro de 2025.

Respeitosamente,


